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Decreto Nº 0030293/2021 - 11 de fevereiro de 2021 

S11ple111e11tação de Dotações Orça111e11târias 

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0007862/2020, Decreta: 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 305.824,45 (trezentos e cinco mil oitocentos e 
vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente 
dc:SUPERA VIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item!, da Lei 
redera! nº 4.320/64, conforme segue: 

Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor nesta data. 
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Decreto Nº 0030293/2021 - 11 de fevereiro de 2021 

ANEXO ÚNICO 

Fonte Elemento Despesa 
ÓRGÃO: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlJDE 
l'NIDADE ORÇA~IENT,Í.Rlk 02 - FUNDO MUN!CPAL DE SAUDE 
A('AO: 1.042 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO DA ATENÇÃO BASICA 

~21500006007 44905208000 

l 
j 

Tolal por Ação 
Total por Unidade 

Tohll por Órgão 
Tota~ da i\IO\'imentação 

Acrescimo 

305.824.45 

305.824,45 
305.824.45 
305.824.45 
305.824,45 

Redução 

o.no 
0,00 
11.00 
o.ou 
0,00 


